Lei nº 1809 de 19 de abril de 2006. 

“Altera a Lei nº 1610, de 1º de julho de 2003, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Roque Gonzales”.

Adair Vicente de Brum, Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - O total de cargos de “Operário” constantes do artigo 5º da Lei Municipal nº 1610, de 1º de julho de 2003, passa a ser de 21 (vinte e um).


Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário constantes da Lei 1610, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Roque Gonzales, 19 de abril de 2006.

Adair Vicente de Brum,

Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se.

Fernando Mattes Machry,

Secretário de Administração. 

